LEI MUNICIPAL N°. 1.301/2008

Autoriza a Abertura de Crédito Especial
no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e

um reais) e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faco saber que a Camara Municipal aprova, eu sanciono e mando

publicar a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica O poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial até o valor
de R$ 51.000,00 (cinqlenta e um mil reais) destinado ao PNAP — Programa Nacional
de Alimentacéo Escolar — Pré-Escola, consoante especificagbes a seguir:

06 — Secretaria Municipal de Educacéao
060 — Secretaria Municipal de Educacao
12 — Educacéao
306 — Alimentacéao e Nutricao
0004 - Educacéo de Qualidade para Todos
2049 — PNAP - Programa Nacional de Alimentacdo Escolar — Pré-

Escola

339030 — Material de CONSUMO......couueeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee R$ 51.000,00
TOTAL e R$ 51.000,00

Art. 2° - A abertura de Crédito especial no artigo anterior fica condicionada a
existéncia de recursos, consoante determina o art. 43 da Lei n.° 4.320, de 17 de marco
de 1964.



Art. 3° - As acOes do Art. 1° passam a integrar a relacdo de acdes contidas na
Lei do PPA 2006-2009, bem como no Anexo de Metas e Prioridades da Administracéo

Municipal contida na Lei de Diretrizes Orcamentarias para 2008.

Art. 4° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as

disposi¢cdes em contrério.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aos dezoito dias do més de julho do
ano de dois mil e oito, 372° ano de elevacéo a categoria de Vila.

Marcius Beltrio Siqueira
PREFEITO



